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PARECER CONJUNTO N° 967/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 344/2015. 
 

 

O Projeto Lei, de autoria do nobre vereador Nelo Rodolfo, "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de agendamento de consultas e exames através de site oficial do Executivo 
Municipal de Saúde na internet, e dá outras providências". 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade e aprovou proposta de substitutivo para adequação do projeto à melhor 
técnica de elaboração legislativa. 

 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no seu âmbito de análise, 
entende que o projeto é meritório e deve prosperar, tendo em vista que visa a oferecer a 
possibilidade de agendamento de consultas e exames na rede municipal de saúde por meio de 
página na internet ou ainda por meio de sistema 0800 de telefonia. 

 

Em face do exposto, favorável é o parecer, nos termos do substitutivo aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

 

Quanto ao aspecto financeiro nada se tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, em 07/06/2016. 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Aníbal de Freitas - PV 

Rubens Calvo - PDT 

Patrícia Bezerra - PSDB 

Wadih Mutran - PDT 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova - DEM 

Abou Anni - PV 

Adolfo Quintas - PSD 
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Edir Sales - PSD 

Ota - PSB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/06/2016, p. 107 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

